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"DA DEHOMIHAÇAO A UMA RUA HESTA CIDADE
DE SANTO ANTOHIO DA PATRULHA"

FERÍILIO T E DE SCO HETTOf Prefeito Municipal
de Santo Antônio da Patrulhaf no uso das
atríbuiçSes que lhe s {=*.* conferidas por
Lei

i-AÇu sABtK? que a casara Municipal
aprovou e eu sanciono -a seguinte Lei:

ARTIGO Io. - Fica denominada de rua "FERNANDO AHTONIO DE LEMOS",
a travessa que liga a rua República Argentina com a rua
Francisco Borges de Limaf nuwi trecho de aproximadamente
2OO metros de extensão, passando pela propriedade do
Senhor Heitor Rosa de Oliveira,

ARTIGO 2o. — Kevogam—se as disposiçSes em contrário,

ARTIGO 3o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç\&.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL? 19 de setembro de 1996

REGISTRE-SE £ COHUHIQtfE-SE

FERULIO TEDESCt/ HETTO
Prefeito Municipal
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